
INDICAÇÃO Nº 
3271
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que viabilize recursos financeiros na ordem de R$ 150.000,00 ( cento e cinqüenta mil reais ) para reforma e ampliação da Santa Casa de Misericórdia de Santa Rosa de Viterbo.

JUSTIFICATIVA

A liberação de recursos à Santa Casa de Misericórdia de Santa Rosa de Viterbo é medida que se faz urgente e necessária para a reforma e ampliação dessa Unidade Hospitalar, uma vez tratar-se de uma entidade filantrópica , que a cada ano, atende um maior número de pessoas , necessitando de alguns investimentos para prestar serviços ainda mais eficientes aos munícipes. A liberação do valor de R$ 150.000,00 ( cento e cinqüenta mil reais ) seria uma ajuda de grande valia, melhorando a qualidade de vida da população usuária dos serviços prestados pela unidade hospitalar em comento. 

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão
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